PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1335, DE 2023.
De autoria do Deputado Vitão do Cachorrão, o projeto em epígrafe denomina "Professora Diná" o dispositivo de retorno localizado no km 76,900, duplicação da Rodovia Raposo Tavares - SP 270, em Alumínio
A presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.


A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.


Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relator(a), deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do artigo 31, Iº, combinado com o artigo 33, II, “b”, bem como ao artigo 31, § 8º, todos do Regimento Interno.


Ao fazê-lo, verificamos que é justa a homenagem que se pretende prestar à "Professora Diná", devido a relevante história que teve na comunidade dno município de Alumínio.

Entretanto, apenas para incluir a informação fornecida pelo Departamento de Estradas de Rodagem acerca da exata localização do próprio a ser denominado, propõe-se o seguinte substitutivo.

SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de Lei n° 1335, de 2023, a seguinte redação:

Artigo 1º - Passa a denominar-se Professora Diná" o dispositivo de retorno localizado no km 76,900, duplicação da Rodovia Raposo Tavares - SP 270, em Alumínio.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1335, de 2023, na forma do substitutivo ora apresentado.

Sala das Comissões, em

Deputado Enio Tatto

Relator
